
 

Ata da Reunião do Conselho Fiscal 

 

MACABI HOLAMBRA ESPORTE CLUBE 

CNPJ 10.281.532/0001-06 

 

Aos 26 dias do mês de março de 2026, às 18h, realizou-se a reunião do Conselho Fiscal 

do MACABI HOLAMBRA ESPORTE CLUBE, por meio eletrônico, com a finalidade de 

analisar a prestação de contas referente ao período de 01/01/2025 a 31/12/2025. 

Participaram da reunião: RICARDO KARPAT – Presidente do Conselho Fiscal; VIVIAN 

CRISTINA GONÇALVES – Membro do Conselho Fiscal; e THIAGO GONÇALVES DE SOUZA 

– Membro do Conselho Fiscal. Participaram, ainda, membros da Diretoria Executiva e o 

contador responsável, na qualidade de convidados, exclusivamente para prestar 

esclarecimentos técnicos, sem direito a voto, participação ou interferência nas 

deliberações. A reunião teve como objetivo principal esclarecer dúvidas do Conselho 

Fiscal acerca do balanço patrimonial e demais documentação contábil, visando ao 

melhor entendimento dos registros e processos utilizados pela administração. Durante a 

reunião, foram explicados aspectos relativos aos balanços e lançamentos contábeis, 

fontes de recursos, bem como a situação atual de como vêm se procedendo os aportes 

de recursos para o clube e seu funcionamento. Também foram apresentadas 

informações sobre os projetos incentivados do clube. Destacou-se que o clube possui 

dois projetos aprovados junto à Lei Federal de Incentivo ao Esporte – LIE e um projeto 

aprovado via Lei Paulista de Incentivo ao Esporte – LPIE. O último projeto, por sua vez, 

encontra-se apto à execução devido à captação de recursos em percentual compatível 

com os requisitos estabelecidos. Após a explanação, o Conselho Fiscal solicitou novos 

documentos com o detalhamento dos lançamentos junto à documentação contábil 

apresentada, o que foi prontamente atendido pela Diretoria Executiva, que forneceu toda 

a documentação solicitada. Na sequência, o Conselho Fiscal procedeu à análise 



 

detalhada da documentação apresentada, incluindo os relatórios financeiros e registros 

contábeis do exercício de 2025, após exame dos documentos disponibilizados pela 

Diretoria Executiva. Constatou-se que todas as despesas e receitas estão devidamente 

registradas, em conformidade com os princípios contábeis e as políticas internas do 

clube e com o seu Estatuto Social. Além disso, verificou-se que os processos de gastos 

seguem as normas internas e que as demonstrações financeiras refletem a real situação 

financeira da entidade. Ao final, o Conselho Fiscal APROVOU POR UNANIMIDADE a 

prestação de contas apresentada pela Diretoria Executiva, conforme parecer que é parte 

integrante desta ata, recomendando sua aprovação pela Assembleia Geral a ser realizada 

nos termos do Estatuto Social. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, 

sendo lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, vai assinada pelos membros do 

Conselho Fiscal. 

 

Holambra, 26 de março de 2026. 

 

RICARDO KARPAT 

Presidente do Conselho Fiscal 

Assinado digitalmente  

(Art. 10, § 2º, da MP 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, e art. 105, § 1º, do CPC) 

 

VIVIAN CRISTINA GONÇALVES 

Membro do Conselho Fiscal 

Assinado digitalmente  

(Art. 10, § 2º, da MP 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, e art. 105, § 1º, do CPC) 

 

THIAGO GONÇALVES DE SOUZA 

Membro do Conselho Fiscal 

Assinado digitalmente  

(Art. 10, § 2º, da MP 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, e art. 105, § 1º, do CPC) 



 

Parecer do Conselho Fiscal 

 

MACABI HOLAMBRA ESPORTE CLUBE 

CNPJ 10.281.532/0001-06 

 

O Conselho Fiscal do MACABI HOLAMBRA ESPORTE CLUBE, na reunião realizada em 26 de 

março de 2026,  analisou a prestação de contas referente ao período de 01/01/2025 a 

31/12/2025 e concluiu que todas as informações apresentadas estão em conformidade com seus 

registros contábeis. Após a verificação minuciosa dos documentos e relatórios financeiros, foi 

constatado que todas as despesas e receitas foram devidamente registradas, os processos de 

gastos foram realizados de acordo com as políticas internas do clube e de seu estatuto social, 

estando as demonstrações financeiras adequadas aos princípios contábeis aplicáveis. Diante 

disso, o Conselho Fiscal APROVA a prestação de contas do exercício de 2025 e RECOMENDA 

sua aprovação pela Assembleia Geral. 

 

Holambra, 26 de março de 2026. 

 

RICARDO KARPAT 

Presidente do Conselho Fiscal 

Assinado digitalmente  

(Art. 10, § 2º, da MP 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, e art. 105, § 1º, do CPC) 

 

VIVIAN CRISTINA GONÇALVES 

Membro do Conselho Fiscal 

Assinado digitalmente  

(Art. 10, § 2º, da MP 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, e art. 105, § 1º, do CPC) 

 

THIAGO GONÇALVES DE SOUZA 

Membro do Conselho Fiscal 

Assinado digitalmente  

(Art. 10, § 2º, da MP 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, e art. 105, § 1º, do CPC) 


